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PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

A MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN, torna público, para fins de intimação e conhecimento, o 
resultado do Procedimento Licitatório do(a) Pregão Presencial nº 70/2013, sendo julgada(s) como vencedora(s) a(s) 
seguinte(s) empresa(s), com seus respectivos itens:

Empresa: CARAZINHO VEICULOS LTDA - 3946

Item Quantidade Unid. Produto Valor Unit. Valor Total

1 1,00 UN Veículo novo, zero km, bi combustível (gasolina e 
álcool), sete lugares, ano e modelo 2013/2014, potência 
mínima do motor de 100cv com gasolina e 103cv com 
álcool, câmbio automático de 6 velocidades à frente e a 
1 à ré, direção hidráulica, ar condicionado, air bag 
duplo frontal, 4 portas, acionamento elétrico dos vidros 
dianteiros e traseiros, rádio, Am/Fm, MP3, entrada USB 
e auxiliar, freios ABS, alarme anti-furto, tapetes, 
espelhos retrovisores com regulagem elétrica, 
maçanetas e pára-choques dianteiros e traseiros na cor 
do veículo, rodas e pneus de no mínimo aro 15", faróis 
e lanternas de neblina, pintura sólida na cor branca, 
faróis com regulagem de altura, sensor de 
estacionamento, desembaçador elétrico do vidro 
traseiro temporizado, antena no teto, computador de 
bordo, banco do motorista com regulagem de altura, 
bagageiro no teto, sensor de estacionamento, todos os 
itens exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro.  
O veículo deverá possuir garantia de fábrica mínima de 
01 (um) ano, sendo que para o motor e caixa de câmbio 
a garantia deverá ser de no mínimo 03 (três) anos a 
contar da emissão da Nota Fiscal.  
A empresa vencedora deverá possuir assistência técnica 
especializada autorizada pela fábrica em um raio de até 
120 km do município de Frederico Westphalen.

61.000,00000 61.000,00

Total dos Produtos 61.000,00

A partir da presente data, abre-se o prazo recursal de dois dias úteis, para eventual interposição de recursos 
acerca da presente decisão.

FREDERICO WESTPHALEN, 19 de Outubro de 2016

Presidente da Comissão


